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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  
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III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
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e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  
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XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
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LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
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XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
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I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

 

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos 

colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam 

objeto de discussão e deliberação.  

 

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de 

um representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto 

com os empregadores.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 
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Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
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VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 9.737, DE 26 DE MARÇO DE 2019 
 

 

Altera o Decreto nº 9.116, de 4 de agosto 

de 2017, para dispor sobre a composição 

do Conselho Curador do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3º 

da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 9.116, de 4 de agosto de 2017, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art.2º .............................................................................................................  

I - três representantes do Ministério da Economia, sendo:  

a) um representante da Secretaria Especial de Fazenda, que o presidirá;  

b) um representante da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho; e  

c) um representante da Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e 

Competitividade;  

II - um representante da Casa Civil da Presidência da República;  

III - um representante do Ministério do Desenvolvimento Regional;  

IV - um representante do Ministério da Infraestrutura;  

V - um representante de cada uma das três centrais sindicais com maior 

índice de representatividade dos trabalhadores, em conformidade com o ato 

a que se refere o art. 4º, § 2º, da Lei nº 11.648, de 31 de março de 2008; e  

VI - três representantes dos empregadores, indicados, respectivamente, pelas 

seguintes entidades:  

a) Confederação Nacional da Indústria - CNI;  

b) Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF; e  

c) Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo - 

CNC.  

§ 1º Os representantes titulares e suplentes serão nomeados por ato do 

Ministro de Estado da Economia.  

§ 2º O representante da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 

Ministério da Economia exercerá a presidência do Conselho Curador nas 

hipóteses de ausência e impedimento legal do Presidente do CCFGTS.  

§ 3º A participação no CCFGTS será considerada prestação de serviço 

público relevante, não remunerada.  

§ 4º Na hipótese de empate entre os índices de representatividade a que se 

refere o inciso V do caput, será dada preferência à entidade sindical com 

data de fundação anterior.  
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§ 5º A Secretaria Especial de Fazenda do Ministério da Economia exercerá 

as atribuições de Secretaria-Executiva do CCFGTS.  

§ 6º A Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operadora do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, prestará suporte técnico às 

reuniões do CCFGTS e dos grupos de trabalho por ele constituídos sempre 

que convocada pelo Presidente do Conselho.  

§ 7º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do Ministério da Economia 

comparecerá às reuniões do CCFGTS para prestar assessoramento jurídico e 

para subsidiar suas atividades de representação e de cobrança perante o 

Poder Judiciário.  

§ 8º Os representantes a que se referem os incisos I a IV do caput deverão 

ser ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança com hierarquia 

mínima equivalente ao nível 5 do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS." (NR) 

 

Art. 2º Ficam revogados:  

I - o art. 65 do Regulamento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 

aprovado pelo Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990; e  

II - os incisos VII a XIV do caput do art. 2º do Decreto nº 9.116, de 2017.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 26 de março de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  
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DECRETO Nº 9.116, DE 4 DE AGOSTO DE 2017 
 

 

Dispõe sobre a composição do Conselho 

Deliberativo do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador e do Conselho Curador do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 

18 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - 

CODEFAT, instituído pelo art. 18 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, será composto 

pelos seguintes membros, titulares e seus suplentes:  

I - um representante do Ministério do Trabalho;  

II - um representante do Ministério da Fazenda;  

III - um representante do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;  

IV - um representante do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços;  

V - um representante do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;  

VI - um representante do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social;  

VII - seis representantes dos trabalhadores, indicados, respectivamente, pelas 

seguintes entidades:  

a) Central Única dos Trabalhadores - CUT;   

b) Força Sindical;   

c) União Geral dos Trabalhadores - UGT;   

d) Nova Central Sindical de Trabalhadores - NCST;   

e) Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil - CTB; e   

f) Central dos Sindicatos Brasileiros - CSB; e   

VIII - seis representantes dos empregadores, indicados, respectivamente, pelas 

seguintes entidades:  

a) Confederação Nacional da Indústria - CNI;   

b) Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF;   

c) Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo - CNC;   

d) Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA;   

e) Confederação Nacional do Turismo - CNTur; e   

f) Confederação Nacional do Transporte - CNT.   

§ 1º O mandato dos membros que compõem o CODEFAT é de quatro anos, 

admitida uma recondução.  

§ 2º A presidência do CODEFAT, eleita a cada dois anos por maioria absoluta dos 

seus representantes, será alternada entre as representações dos trabalhadores, dos 

empregadores e do Governo, e exercida pelo representante do Ministério do Trabalho quando 

couber à representação do Governo.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 3º A vice-presidência do CODEFAT será exercida pelo representante do 

Ministério do Trabalho quando a presidência couber à representação dos trabalhadores ou dos 

empregadores, e será eleita na forma do § 2º quando a presidência for exercida pelo 

representante do Ministério do Trabalho.  

§ 4º A Secretaria-Executiva do CODEFAT será exercida pelo Departamento de 

Gestão de Benefícios da Secretaria de Políticas Públicas de Emprego do Ministério do 

Trabalho.  

 

Art. 2º O Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

CCFGTS, criado pelo art. 3º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, será composto pelos 

seguintes membros, titulares e seus suplentes:  

I - três representantes do Ministério da Economia, sendo: (Inciso com redação 

dada pelo Decreto nº 9.737, de 26/3/2019) 

a) um representante da Secretaria Especial de Fazenda, que o presidirá; (Alínea 

acrescida pelo Decreto nº 9.737, de 26/3/2019) 

b) um representante da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho; e (Alínea 

acrescida pelo Decreto nº 9.737, de 26/3/2019) 

c) um representante da Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e 

Competitividade; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 9.737, de 26/3/2019) 

II - um representante da Casa Civil da Presidência da República; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 9.737, de 26/3/2019) 

III - um representante do Ministério do Desenvolvimento Regional; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 9.737, de 26/3/2019) 

IV - um representante do Ministério da Infraestrutura; (Inciso com redação dada 

pelo Decreto nº 9.737, de 26/3/2019) 

V - um representante de cada uma das três centrais sindicais com maior índice de 

representatividade dos trabalhadores, em conformidade com o ato a que se refere o art. 4º, § 

2º, da Lei nº 11.648, de 31 de março de 2008; e (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

9.737, de 26/3/2019) 

VI - três representantes dos empregadores, indicados, respectivamente, pelas 

seguintes entidades: (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.737, de 26/3/2019) 

a) Confederação Nacional da Indústria - CNI; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 

9.737, de 26/3/2019) 

b) Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF; e (Alínea acrescida 

pelo Decreto nº 9.737, de 26/3/2019) 

c) Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo - CNC. 

(Alínea acrescida pelo Decreto nº 9.737, de 26/3/2019) 

VII - (Revogado pelo Decreto nº 9.737, de 26/3/2019) 

VIII - (Revogado pelo Decreto nº 9.737, de 26/3/2019)  

IX - (Revogado pelo Decreto nº 9.737, de 26/3/2019)  

X - (Revogado pelo Decreto nº 9.737, de 26/3/2019)  

XI - (Revogado pelo Decreto nº 9.737, de 26/3/2019)  

XII - (Revogado pelo Decreto nº 9.737, de 26/3/2019)  

XIII - (Revogado pelo Decreto nº 9.737, de 26/3/2019)  

XIV - (Revogado pelo Decreto nº 9.737, de 26/3/2019)   

§ 1º Os representantes titulares e suplentes serão nomeados por ato do Ministro de 

Estado da Economia. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 9.737, de 26/3/2019) 
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§ 2º O representante da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 

Ministério da Economia exercerá a presidência do Conselho Curador nas hipóteses de 

ausência e impedimento legal do Presidente do CCFGTS. (Parágrafo acrescido pelo Decreto 

nº 9.737, de 26/3/2019) 

§ 3º A participação no CCFGTS será considerada prestação de serviço público 

relevante, não remunerada. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 9.737, de 26/3/2019) 

§ 4º Na hipótese de empate entre os índices de representatividade a que se refere o 

inciso V do caput, será dada preferência à entidade sindical com data de fundação anterior. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 9.737, de 26/3/2019) 

§ 5º A Secretaria Especial de Fazenda do Ministério da Economia exercerá as 

atribuições de Secretaria-Executiva do CCFGTS. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 

9.737, de 26/3/2019) 

§ 6º A Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operadora do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, prestará suporte técnico às reuniões do CCFGTS e 

dos grupos de trabalho por ele constituídos sempre que convocada pelo Presidente do 

Conselho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 9.737, de 26/3/2019) 

§ 7º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do Ministério da Economia 

comparecerá às reuniões do CCFGTS para prestar assessoramento jurídico e para subsidiar 

suas atividades de representação e de cobrança perante o Poder Judiciário. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 9.737, de 26/3/2019) 

§ 8º Os representantes a que se referem os incisos I a IV do caput deverão ser 

ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança com hierarquia mínima equivalente 

ao nível 5 do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto nº 9.737, de 26/3/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 99.684, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1990 
 

 

Consolida as normas regulamentares do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço − FGTS. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, que com este baixa.  

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial os Decretos nºs:  

I - 59.820, de 20 de dezembro de 1966;  

II - 61.405, de 28 de setembro de 1967;  

III - 66.619, de 21 de maio de 1970;  

IV - 66.819, de 1º de julho de 1970;  

V - 66.867, de 13 de julho de 1970;  

VI - 66.939 de 22 de julho de 1970;  

VII - 69.265 de 22 de setembro de 1971;  

VIII - 71.636, de 29 de dezembro de 1972;  

IX - 72.141, de 26 de abril de 1973;  

X - 73.423, de 7 de janeiro de 1974;  

XI - 76.218, de 9 de setembro de 1975;  

XII - 76.750, de 5 de dezembro de 1975;  

XIII - 77.357, de 1º de abril de 1976;  

XIV - 79.891, de 29 de junho de 1977;  

XV - 84.509, de 25 de fevereiro de 1980;  

XVI - 87.567 de 16 de setembro de 1982;  

XVII - 90.408, de 7 de novembro de 1984;  

XVIII - 92.366, de 4 de fevereiro de 1986;  

XIX - 97.848, de 20 de junho de 1989; e  

XX - 98.813, de 10 de janeiro de 1990.  

 

Brasília, 8 de novembro de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Antonio Magri 

 

 

REGULAMENTO DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS 
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REGULAMENTO DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

Do Conselho Curador do FGTS  

 

Art. 63. O FGTS será regido segundo normas e diretrizes estabelecidas por um 

Conselho Curador.  

 

Art. 64. Ao Conselho Curador compete:  

I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de todos os recursos do 

FGTS, de acordo com os critérios definidos na Lei nº 8.036, de 1990, em consonância com a 

política nacional de desenvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação popular, 

saneamento básico e infraestrutura urbana estabelecidas pelo Governo Federal;  

II - apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do FGTS;  

III - acompanhar e avaliar a gestão econômica e financeira dos recursos, bem 

como os ganhos sociais e o desempenho dos programas aprovados;  

IV -pronunciar-se sobre as contas do FGTS, antes do seu encaminhamento aos 

órgãos de controle interno;  

V - adotar as providências cabíveis para a correção de atos do MAS e da CEF, que 

prejudiquem o desempenho e o cumprimento das finalidades a que se destinam os recursos do 

FGTS;  

VI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, relativas ao 

FGTS, nas matérias de sua competência;  

VII - fixar as normas e valores de remuneração do Agente Operador e dos 

Agentes Financeiros;  

VIII - fixar critérios para o parcelamento de recolhimentos em atraso;  

IX - fixar critérios e valor de remuneração da entidade ou órgão encarregado da 

fiscalização;  

X - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as decisões proferidas pelo 

conselho, bem como as contas do FGTS e os respectivos pareceres emitidos; e  

XI - aprovar seu regimento interno.  

 

Art. 65. (Revogado pelo Decreto nº 9.737, de 26/3/2019)  

 

CAPÍTULO XIII 

Do Gestor da Aplicação do FGTS  

 

Art. 66. Ao Ministério do Planejamento e Orçamento, na qualidade de Gestor da 

aplicação dos recursos do FGTS, compete: 

I - praticar todos os atos necessários à gestão da aplicação do FGTS, de acordo 

com as diretrizes e programas estabelecidos pelo Conselho Curador;  

II - expedir atos normativos relativos à alocação dos recursos para a 

implementação dos programas aprovados pelo Conselho Curador;  

III - definir as metas a serem alcançadas pelos programas de habitação popular, 

saneamento básico e infraestrutura urbana;  
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IV - estabelecer os critérios, procedimentos e parâmetros básico para a análise, 

seleção, contratação, acompanhamento e avaliação dos projetos a serem financiados com 

recursos do FGTS, com observância dos objetivos da política nacional de desenvolvimento 

urbano e das políticas setoriais de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura 

urbana, estabelecidas pelo Governo Federal;  

V - definir as prioridades, a metodologia e os parâmetros básicos que nortearão a 

elaboração dos orçamentos e planos plurianuais de aplicação dos recursos do FGTS;  

VI - elaborar os orçamentos anuais e planos plurianuais de aplicação dos recursos, 

discriminando-os por Unidade da Federação e submetendo-os, até 31 de julho de cada ano, ao 

Conselho Curador;  

VII - acompanhar a execução dos programas de habitação popular, saneamento 

básico e infraestrutura urbana, decorrentes da aplicação dos recursos do FGTS, 

implementadas pelo Agente Operador;  

VIII - subsidiar o Conselho Curador com estudos técnicos necessários ao 

aprimoramento dos programas de habitação popular, saneamento e infraestrutura urbana;  

IX - submeter ao Conselho Curador as contas do FGTS. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto nº 1.522, de 13/6/1995) 

Parágrafo único. O Gestor da aplicação poderá firmar convênios com os Governos 

dos Estados e do Distrito Federal para, por intermédio de instâncias colegiadas constituídas de 

representantes do governo estadual, dos governos municipais, quando houver, e da sociedade 

civil, em igual número, enquadrar, hierarquizar os pleitos de operações de crédito com 

recursos do FGTS.  (Parágrafo único acrescido pelo Decreto nº 1.522, de 13/6/1995) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 6.827, DE 22 DE ABRIL DE 2009 
(Revogado pelo Decreto nº 9.116, de 4/8/2017) 

 

 

Dispõe sobre a composição do Conselho 

Deliberativo do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - CODEFAT e do Conselho 

Curador do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - CCFGTS, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 18 da Lei nº 

7.998, de 11 de janeiro de 1990, e 3º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - 

CODEFAT, instituído pelo art. 18 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, será composto 

pelos seguintes membros, titulares e suplentes:  

I - um representante do Ministério do Trabalho e Emprego; (Inciso retificado no 

DOU de 24/4/2009) 

II - um representante do Ministério da Fazenda;  

III - um representante do Ministério da Previdência Social;  

IV - um representante do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;  

V - um representante do Ministério do Desenvolvimento Agrário;  

VI - um representante do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social;  

VII - seis representantes dos trabalhadores, indicados pelas seguintes entidades: 

a) Central Única dos Trabalhadores - CUT;   

b) Força Sindical;   

c) União Geral dos Trabalhadores - UGT;   

d) Nova Central Sindical de Trabalhadores - NCST;   

e) Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil - CTB; e   

f) Central dos Sindicatos Brasileiros - CSB;  (Alínea com redação dada pelo 

Decreto nº 8.680, de 23/2/2016)  

VIII - seis representantes dos empregadores, indicados pelas seguintes entidades:  

a) Confederação Nacional de Serviços - CNS; (Alínea com redação dada pelo 

Decreto nº 7.026, de 8/12/2009) 

b) Confederação Nacional do Turismo - CNTur, (Alínea com redação dada pelo 

Decreto nº 7.026, de 8/12/2009) 

c) Confederação Nacional do Transporte - CNT; (Alínea com redação dada pelo 

Decreto nº 7.026, de 8/12/2009) 

d) Confederação Nacional de Saúde, Hospitais, Estabelecimentos e Serviços - 

CNS; (Alínea com redação dada pelo Decreto nº 7.026, de 8/12/2009) 

e) Federação Nacional das Empresas de Seguros Privados e de Capitalização - 

FENASEG; e  (Alínea com redação dada pelo Decreto nº 7.026, de 8/12/2009) 
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f) Câmara Brasileira da Indústria da Construção Civil - CBIC.  (Alínea com 

redação dada pelo Decreto nº 7.026, de 8/12/2009) 

§ 1º O mandato dos membros que compõem o CODEFAT é de quatro anos, 

permitida a recondução.  

§ 2º Os mandatos dos membros do CODEFAT, em curso na data de publicação 

deste Decreto, terão sua duração assegurada conforme previsto à época da respectiva 

designação.  

§ 3º A presidência do CODEFAT, eleita bienalmente por maioria absoluta, será 

alternada entre as representações dos trabalhadores, dos empregadores e do Governo, e 

exercida pelo representante do Ministério do Trabalho e Emprego quando couber à 

representação do Governo.  

§ 4º A vice-presidência do CODEFAT será exercida pelo representante do 

Ministério do Trabalho e Emprego quando a presidência couber à representação dos 

trabalhadores ou dos empregadores, devendo ser eleita na forma do § 3o quando a presidência 

for exercida pelo representante do Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 5º A Secretaria-Executiva do CODEFAT será exercida por um representante 

escolhido pela Secretaria de Políticas Públicas de Emprego do Ministério do Trabalho e 

Emprego.  

 

Art. 2º O Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

CCFGTS, criado pelo art. 3º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, será composto pelos 

seguintes membros, titulares e suplentes:  

I - Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, que o presidirá;  

II - Ministro de Estado das Cidades, que ocupará a vice-presidência do Conselho;  

III - Coordenador-Geral do FGTS, da Secretaria-Executiva do Ministério do 

Trabalho e Emprego, que exercerá a Secretaria- Executiva do Conselho;  

IV - um representante da Casa Civil da Presidência da República;  

V - um representante da Secretaria-Geral da Presidência da República;  

VI - um representante do Ministério da Fazenda;  

VII - um representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior;  

VIII - um representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;  

IX - um representante do Ministério da Saúde;  

X - um representante do Ministério dos Transportes;  

XI - um representante da Caixa Econômica Federal; e  

XII - um representante do Banco Central do Brasil;  

XIII - seis representantes dos trabalhadores, indicados pelas seguintes entidades: 

a) Força Sindical;   

b) Central Única dos Trabalhadores - CUT;   

c) União Geral dos Trabalhadores - UGT;   

d) Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil - CTB;   

e) Central dos Sindicatos Brasileiros - CSB; e (Alínea com redação dada pelo 

Decreto nº 8.680, de 23/2/2016) 

f) Nova Central Sindical de Trabalhadores - NCST;  

XIV - seis representantes dos empregadores, indicados pelas seguintes entidades:  

a) Confederação Nacional da Indústria - CNI;  

b) Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7026-8-dezembro-2009-596583-publicacaooriginal-119853-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7026-8-dezembro-2009-596583-publicacaooriginal-119853-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8680-23-fevereiro-2016-782418-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8680-23-fevereiro-2016-782418-norma-pe.html
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c) Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo - CNC; 

d) Confederação Nacional de Serviços - CNS;  

e) Confederação Nacional de Saúde, Hospitais, Estabelecimentos e Serviços - 

CNS; e   

f) Confederação Nacional do Transporte - CNT.   

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Ficam revogados os Decretos nº
s
 3.101, de 30 de junho de 1999, e 3.906, 

de 4 de setembro de 2001.  

 

Brasília, 22 de abril de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Carlos Lupi 
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LEI Nº 11.648, DE 31 DE MARÇO DE 2008 

 
 

Dispõe sobre o reconhecimento formal das 

centrais sindicais para os fins que especifica, 

altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A central sindical, entidade de representação geral dos trabalhadores, 

constituída em âmbito nacional, terá as seguintes atribuições e prerrogativas:  

I - coordenar a representação dos trabalhadores por meio das organizações 

sindicais a ela filiadas; e  

II - participar de negociações em fóruns, colegiados de órgãos públicos e demais 

espaços de diálogo social que possuam composição tripartite, nos quais estejam em discussão 

assuntos de interesse geral dos trabalhadores.  

Parágrafo único. Considera-se central sindical, para os efeitos do disposto nesta 

Lei, a entidade associativa de direito privado composta por organizações sindicais de 

trabalhadores.  

 

Art. 2º Para o exercício das atribuições e prerrogativas a que se refere o inciso II 

do caput do art. 1º desta Lei, a central sindical deverá cumprir os seguintes requisitos:  

I - filiação de, no mínimo, 100 (cem) sindicatos distribuídos nas 5 (cinco) regiões 

do País; 

II - filiação em pelo menos 3 (três) regiões do País de, no mínimo, 20 (vinte) 

sindicatos em cada uma; 

III - filiação de sindicatos em, no mínimo, 5 (cinco) setores de atividade 

econômica; e 

IV - filiação de sindicatos que representem, no mínimo, 7% (sete por cento) do 

total de empregados sindicalizados em âmbito nacional.  

Parágrafo único. O índice previsto no inciso IV do caput deste artigo será de 5% 

(cinco por cento) do total de empregados sindicalizados em âmbito nacional no período de 24 

(vinte e quatro) meses a contar da publicação desta Lei.  

 

Art. 3º A indicação pela central sindical de representantes nos fóruns tripartites, 

conselhos e colegiados de órgãos públicos a que se refere o inciso II do caput do art. 1º desta 

Lei será em número proporcional ao índice de representatividade previsto no inciso IV do 

caput do art. 2º desta Lei, salvo acordo entre centrais sindicais.  

§ 1º O critério de proporcionalidade, bem como a possibilidade de acordo entre as 

centrais, previsto no caput deste artigo não poderá prejudicar a participação de outras centrais 

sindicais que atenderem aos requisitos estabelecidos no art. 2º desta Lei.  
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§ 2º A aplicação do disposto no caput deste artigo deverá preservar a paridade de 

representação de trabalhadores e empregadores em qualquer organismo mediante o qual sejam 

levadas a cabo as consultas.  

 

Art. 4º A aferição dos requisitos de representatividade de que trata o art. 2º desta 

Lei será realizada pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 1º O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, mediante consulta às centrais 

sindicais, poderá baixar instruções para disciplinar os procedimentos necessários à aferição 

dos requisitos de representatividade, bem como para alterá-los com base na análise dos 

índices de sindicalização dos sindicatos filiados às centrais sindicais.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego divulgará, anualmente, 

relação das centrais sindicais que atendem aos requisitos de que trata o art. 2º desta Lei, 

indicando seus índices de representatividade. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei.  

 

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere 

esta Lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização 

monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.  

§ 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste 

artigo:  

a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, § 4º;  

b) dotações orçamentárias específicas;  

c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS;  

d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;  

e) demais receitas patrimoniais e financeiras.  

§ 2º As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são absolutamente 

impenhoráveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 


